
 
 
 
 
 
 

Juliana Leonardo Carvalho Tavares 
Secretária Geral 

 

Marataízes, 18 de dezembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Secretaria Geral

Referência:
Processo nº 20885/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 65/2019

Autoria:

JORGE MARVILA

Ementa: ALTERA O ANEXO I DA LEI 1.839, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015, QUE INSTITUI
O CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS E DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE
MARATAÍZES/ ES, PARA FAZER INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO A
FESTA CULTURAL” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Discussão e Votação

Ação realizada: Aprovado(a)
Descrição:

CERTIFICO que a referida proposição, foi LIDA e  APROVADA em Sessão Ordinária,
realizada na data de 17 de dezembro de 2019 no Plenário “Elias da Silva”, desta Casa de
Leis. O referido é verdade. Segue em anexo Certidão de Votação.

Próxima Fase: Para Elaborar Autógrafo
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